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Ato da Diretoria Executiva 085/2022 
Ref.: Divulgação do Resultado da Chamada Pública 09/2022 - Programa de Acolhida a Cientistas Ucranianos - 
Fluxo Contínuo 
 
A Diretoria Executiva da Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Estado do Paraná 

torna público o resultado da aprovação das solicitações de auxílio financeiro, referente à Chamada Pública 09/2022 –” 

Programa de Acolhida a Cientistas Ucranianos - Fluxo Contínuo". 

 

Considerando que a Chamada Pública 09/2022 configura-se como fluxo contínuo. Esse Ato refere-se à aprovação das 

propostas submetidas à Fundação Araucária até o dia 23/05/2022. 

 

 
CP 09/22- Cientistas Ucranianos: 

PROT. IES Título projeto Coordenador (a) Bolsistas R$ Aprovado 

UCR20220
51000013 

UEL 

Acolhimento de pesquisadora ucraniana 
nos Programas de Pós-graduação de 
Mestrado e Doutorado em Engenharia 

Elétrica da UEL 

Leonimer Flavio 
de melo 

Olena Pavlova R$ 248.000,00 

UCR20220
51000014 

IFPR 

Investigação e verificação experimental 
da aplicação do modelo de formação 
profissional de nível de mestrado em 

relação ao desenvolvimento da 
suscetibilidade ao novo 

Leandro Rafael 
Pinto 

Наталія 
Миколаївна Сас 

(Natalia Sas) 
R$ 274.400,00 

UCR20220
51000015 

UEL 
Acolhimento de pesquisador ucraniano 

no Programa de Pós-Graduação em 
Economia Regional UEL 

Angelo Rondina 
Neto 

Pavlov Kostiantyn R$ 248.000,00 

TOTAL R$ 770.400,00 

 
 

 
Curitiba, 24 de maio de 2022. 
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